
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 071/2015 

 

Altera e dá nova redação ao Artigo 5º, 7º e 10 da Lei Municipal nº 

3.126/2015 que “Aprova o Plano Municipal de Educação” e dá 

outras providências. 

 

 

SERGIO ADEMIR KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º. Altera e dá nova Redação ao Artigo 5º da Lei Municipal nº 3.126/2015, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 

Art. 5º A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto 

de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas 

seguintes instâncias: 

  I- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e 

Turismo(SMECDLT); 

II- Conselho Municipal de Educação (CME); 

III Coordenação Geral do Plano Municipal de Educação. 

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações; 

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação 

das estratégias e o cumprimento das metas; 

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em 

educação. 

      § 2° A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste 

PME, realizar-se-á estudos para aferir a evolução no cumprimento das 

metas estabelecidas no Anexo desta Lei, tendo como referência os 

estudos e as pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes 

e informações relevantes. 

      § 3° O investimento público em educação a que se referem o art. 214, 

inciso VI, da Constituição Federal e a meta do Anexo desta Lei engloba 

os recursos aplicados na forma do art. 212 da Constituição Federal e do 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como 

os recursos aplicados no financiamento de creches, pré-escolas e de 

educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal. 
 

Art. 2º. Altera e dá nova Redação ao Artigo 7º da Lei Municipal nº 3.126/2015, que passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 7º O Município atuará em regime de colaboração com a União e o 

Estado, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias 

objeto deste Plano. 

      § 1º Caberá aos gestores municipais a adoção das medidas 

governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PME. 

      § 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção 

de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que 

formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser 



complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 

colaboração recíproca. 

      § 3° O Sistema Municipal de Ensino criará mecanismos para o 

acompanhamento local da consecução das metas deste PME. 

      § 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação 

de modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios 

étnico-educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as 

identidades e especificidades socioculturais e linguísticas das 

comunidades indígenas envolvidas, assegurada a consulta prévia e 

informada a essa comunidade. 

      § 5° O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios 

dar-se-á inclusive mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da 

educação. 

Art. 2º. Altera e dá nova Redação ao Artigo 10 da Lei Municipal nº 3.126/2015, que passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 

anuais do Município serão formulados de maneira a assegurar a 

consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 

metas e estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena execução. 

 

Art. 3º. Permanece inalterado e em pleno vigor os demais dispositivos da Lei Municipal n.º 

3.126/2015. 

 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

SELBACH-RS, 23 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, publique-se e 

Cumpra-se, em 23.10.2015 

 

 

    Claudir Matias Kolling           

Secretário de Desenvolvimento 

   Econômico e Agropecuário 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 071/2015 

DE 23 DE OUTUBRO DE 2015 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Altera e dá nova redação ao Artigo 5º, 7º e 10 da Lei Municipal nº 3.126/2015 que 

“Aprova o Plano Municipal de Educação” e dá outras providências. 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 56º, inciso IV. 

 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores. 

 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal n.º 

071/2015 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

O Projeto em questão dispõe sobre alteração dos Artigos 5º, 7º e 10 da Lei 

Municipal nº 3.126/2015, em razão da necessidade de suprimir um inciso e retificar o Artigo 5º 

pela sua inaplicabilidade e ainda retificar os Artigos 7º e 10.  

Em anexo segue Oficio 047/2015 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Desporto, Lazer e Turismo sugerindo as alterações. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados 

protestos de estima e distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMA. SRA. 

LISETE TONELLI BAUMGRATZ 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 

 


